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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n' 021 8 12022-GP IP}iÍC Cáceres - MT, 02 de

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n' 15.7602021 de 04/08/2021

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 87812021-SL/CMC, por meio do qual

essa ColendaCàmaru encaminha-nos a Indicação n'59712021, de autoria do ilustre vereador

X'ranco Valério Cebalho da Cunha - PROS, que indica ao Executivo Municipal, com copia

ao Chefe do DNIT e aos Deputados Federais e Estaduais de Mato Grosso, edição do projeto

visando à dragagem e desobstrução da Baía dos Malheiros, Baía Cumprida e da Baía da

Campina todas localizadas no Rio Paraguai de Cáceres.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, informamos a Vossa Excelência que há tratativas referentes à elaboração projeto de

licenciamento ambiental para consulta aos órgãos competente sobre a dragagem do corpo

hídrico da Baía do Malheiros. Acompanhamos com preocupação e cautela a situação que

envolve a crise hídrica que afeta nosso município, os níveis de cota de nosso rio e afluentes são

os menores já registrados nos series históricas de monitoramento. Foram rcahzadas audiências

públicas promovidas pela Câmara Municipal de Cáceres paru tratar do assunto, com a presença

de diversas entidades, poder público, Instituições de Ensino Superior, entidades de classes,

clubes de serviços e sociedade civil em um debate pela resolução do assunto em tela.

Encaminhamentos foram elaborados nas reuniões e estão dentro de um cronograma de

discussões com metas a ser atingidas a curto e longo pÍazo.

Atenciosamente.

ANTONIA .TO DIAS
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de2022.


